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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Objeto: Reforma Secretaria de Agropecuária e Desenvolvimento 
 

Justificativa da contratação: O prédio está interditado devido a problemas estruturais e 
elétrico, e a municipalidade está alugando 2 prédios para acomodar os serviços ali 
prestados. A referida obra é de suma importância para o município sendo que é um 
prédio público, que necessita de reparos urgentes e a municipalidade não tem mão de 
obra suficiente devido ao grande fluxo de obras e serviços. 
 

Requisitos necessários: A empresa interessada pela obra em questão deverá ter no seu 
quadro de funcionários Engenheiro civil devidamente registrado no CREA juntamente 
com o registro da empresa ou Arquiteto e Urbanista devidamente registrado no CAU 
juntamente com o registro da empresa. A empresa deverá manter na obra um 
responsável pela obra, e todos os funcionários devidamente registrados no seu quadro de 
funcionários.  
A empresa deverá apresentar as propostas conforme modelo em anexo. 
 

Estimativa do valor da Contratação: O presente projeto foi orçado com referencia as 
planilhas SINAPI e o valor total do projeto são de R$ 192.953,23(cento e noventa e dois 
mil novecentos e cinquenta e três reais e vinte e três centavos). 
 

Dotação Orçamentária: 
Orgão: Secretaria de Agropecuária e Desenvolvimento 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00.00.00 
Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não vinculados de impostos 
Código Reduzido da despesa: 2768 
Valor R$ 192.953,23 
 

Condições de Execução: Será por Empreitada Global. 
 

Gestão e fiscalização do contrato: A gestão ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Agropecuária e Desenvolvimento e a fiscalização do contrato e da obra será a cargo do 
Assessor Técnico em Obras Marcio Poersch. 
 

Condições de pagamento: Os pagamentos serão feitos após os serviços executados pela 
empresa executora, através de Boletins de Medição. 
 

Vigência do Contrato: O contrato terá vigência de 3 meses após a emissão da Ordem de 
Início, podendo ser prorrogado por igual período, desde que justificado o porquê do 
atraso. 
 

Herval, 11 de Março de 2024 

 

 

Marcio Vieira Poersch 
Assessor Técnico em Obras  
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